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PROJETO DE LEI Nº     / 2025
"Dispõe sobre a criação de faixas exclusivas para motoboys nas principais avenidas do município de Sumaré."

O Prefeito do Município de Sumaré  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída a criação de faixas exclusivas para motoboys nas principais avenidas do município de Sumaré, com o objetivo de garantir maior segurança e eficiência no tráfego desses profissionais, que desempenham atividade essencial para a mobilidade urbana e o comércio local.
Art. 2º A implementação das faixas mencionadas no Art. 1º deverá abranger as principais avenidas do município de Sumaré.
Art. 3º As faixas exclusivas para motoboys deverão atender aos seguintes requisitos:
1. Sinalização adequada: As vias deverão ser devidamente sinalizadas, tanto horizontal quanto verticalmente, com placas e marcações visíveis, indicando a exclusividade para o tráfego de motoboys.
2. Segurança: As faixas deverão ser projetadas de forma a garantir a segurança dos motoboys, separando-os do tráfego de veículos automotores e pedestres, quando necessário.
3. Infraestrutura adequada: As faixas devem ter dimensões que proporcionem uma circulação segura e confortável para os motoboys.
Art. 4º O Poder Executivo deverá promover campanhas educativas e de conscientização sobre o uso adequado das faixas exclusivas para motoboys, envolvendo motoboys, motoristas e pedestres, a fim de garantir a eficácia da medida e a segurança no trânsito.
Art. 5º O município de Sumaré, por meio da Secretaria de Trânsito e Mobilidade Urbana, será responsável pelo planejamento, execução, fiscalização e manutenção das faixas exclusivas para motoboys.
Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades e empresas locais para viabilizar a implementação das faixas exclusivas e apoiar a divulgação e promoção de boas práticas no trânsito.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de março de 2025.
[image: ]


JOSÉ TAVARES DE SIQUEIRA
TAVARES
Vereador /PL
















JUSTIFICATIVA
	A criação de faixas exclusivas para motoboys é uma medida essencial para garantir tanto a segurança quanto a eficiência no trabalho desses profissionais, que, especialmente nas grandes avenidas e vias de intenso tráfego, enfrentam riscos constantes ao compartilhar as ruas com veículos de grande porte.
	Além disso, a implementação de faixas próprias contribui significativamente para a organização do trânsito, evitando conflitos com outros usuários das vias, como motoristas e pedestres, e tornando o trajeto dos motoboys mais seguro. Isso é fundamental para garantir a prestação de um serviço ágil e de qualidade à população.
	Portanto, a proposta em questão visa não apenas proteger os motoboys, mas também promover melhorias na mobilidade urbana de Sumaré, assegurando maior segurança e eficiência para todos os envolvidos.
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